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Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e 
no art. 4º, inciso I, c/c art. 6º, inciso XIX, §1º, incisos I e II do Decreto 
nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II 
e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso III, c/c art. 
6º, inciso XIX, §1º, incisos I do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei 
nº 9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, WALDIR 
FARIAS DE OLIVEIRA, mat. nº 5215412/2, no cargo de Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais, Classe C, Referência II, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado da Fazenda, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 70,1702 quotas
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

11.499,02
9.199,22
14.995,44
20.611,65

992,67
25.784,10
83.082,10
39.073,58
44.008,52

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin Jose Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1054371
PORTARIA AP Nº 949 DE 14 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO PAE Nº 2020/143389 e 
SISPREV Nº 2024.04.0698P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os arti-
gos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei 
Complementar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
ELZA SANTANA RAMOS, ocupante da função de Servente, Referência I, 
matrícula nº 554995/1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Educação do estado do Pará - SEDUC/PA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FRANKLIN JOSÉ NEVES CONTENTE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1054461
PORTARIA AP Nº 704 DE 21 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/134942 
E SISPREV Nº *2024.04.0504P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 
10.007/2023; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, ELZIR 
SILVA DE OLIVEIRA, mat. nº 267848/1, na função de Professor Classe Es-
pecial, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 11.289,99 (onze mil e duzentos e oitenta e nove reais e noventa e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-2 – 70%

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

4.625,52
432,03

2.312,76
494,00
279,96

3.145,72
11.289,99

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 25/07/2023, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;

III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS, em exercício

Protocolo: 1054466
PORTARIA AP Nº 968 DE 15 DE MARÇO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/697983 E 
SISPREV Nº 2024.04.0704P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/
PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, JOAQUIM ELITO SERRAO DE CARVALHO, mat. nº 668958/1, 
na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$13.050,51 (treze mil e cinquenta reais 
e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 65%
Total de Proventos

4.602,50
1.380,75
278,57

2.301,25
4.487,44
13.050,51

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercício

Protocolo: 1054571
PORTARIA PS Nº 1064 DE 21 DE MARÇO DE 2024.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/223997.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições conferi-
das pela Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 8.952,11 (oito 
mil novecentos e cinquenta e dois reais e onze centavos), em favor de MA-
NOEL DO CARMO CONCEICAO BARATA, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada CLEA TORRES DE SOUZA BARATA, pertencente ao quadro de inati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de 
Professor Classe I, sob a matrícula n° 311871/1, falecida em 10/01/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (10/01/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
Reserva Remunerada gerido pelo Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará, nos termos do art. 31, §1º inciso II, tendo sido optado pelo 
recebimento integral dos proventos de Reserva, de forma que a pensão 
passará ao valor de R$ 3.436,81 (três mil quatrocentos e trinta e seis reais 
e oitenta e um centavo).
IV – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Esta-
do do Pará, em exercício

Protocolo: 1054577
PORTARIA CANC AP Nº 1.089 DE 22 DE MARÇO DE 2024
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR RENÚNCIA EXPRESSA DO BENEFICIÁRIO – PRO-
CESSO PAE Nº 2024/295454 E SISPREV Nº EX.01004.02/1996-P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Cancelar a PORTARIA AP Nº 3.777, de 10/09/1996, que aposentou a 
servidora AMELIA HATSUE KAMIZONO, ocupante do cargo de Assistente 
Social, matrícula nº 194280/1, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, com fundamento no art. 171, 


